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O PREFEITO MUNICIPAL »T TSTÂXCT,I, ESIADO DE SERGIPE,
ANDRÉ GRAÇA sANTos, no uso de suas atribúçôes iegais e em conformidade como art' 80' inciso II da Lei orgânica Municipal, faz saber que a câmara Muaicipar
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art' l' - Fica instinrído, no âmbito do Municipio de Estânciar'sE, oPrograma Municipal "Mulher na vida púbrica", destinado a promover e estimular a
participaqão das mulheres na aüvidade política e nos espaços de poder e decisão.

Art.2" _ Sâo objetivos do programa:

I - conscientizar a mulher sobre a importância de sua participação na
atividade política;

II - ampliar o acesso de mulheres e meninas a infonnações e formações decidadania participação social e fi:ncionamento dos instituições públicas:

III - incentivar a presença feminina em conselhos municipais, conferências,
públicas, consultas públicas, comissões e demais espaços participativos do

audiências

Município;
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IV - estimular o desenvolvimento de lideranças femininas comunitrírias,

com foco em ética públic4 participação social e protagonismo cidadão;

V - fomentar ações educativas que contribuam para a redução de barreiras

culturais e informacionais à participação feminina na vida pública;

VI - promover articulação institucional e parcerias para fortalecer a
equidade de gênero na participação social e política local.

Art. 3'- Para o alcance dos objetivos pÍevistos nesta Lei, o programa

poderá contemplar, entre outras, Írs seguintes ações:

I - realização de campaúas informativas e educativas sobre participação

cidadã, direitos políticos, formas de participação social e instrumentos de democracia
participativa;

II - promoção de palestras, rodas de conversa, seminiírios, oficinas e cursos

voltados à formação de iideranças femininas e à participação em espaços institucionais;

III - incentivo à participação de jovens, especialmente entre 16 (dezesseis)

e 18 (dezoito) anos, em atividades de educação para a cidadania e conscientização sobre

a importância do alistamento eleitoral, observada a legislação aplicável;

IV - apoio à criação e diurlgação de materiais informativos (fisicos ou
digitais) com linguagem acessível, inclusive sobre o funcionamento de conselhos,
conferências e audiências públicas;
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vI - ações de divurgação de boas práticas e de recoúecimento institucional
de iniciativas comunitárias e sociais que promovam a participação feminin4 sem
promoção pessoal e conforme os princípios da Administração púbrica.

Parágrafo único. As ações do programa obseryarão os princípios da
legalidade, impessoaridade, moraridade, pubricidade e eficiência, vedada qualquer
forma de promoção de partido porítico, firiaçâo partidriri. propaganda ereitoral ou
favorecimento de candidaturas.

AÉ. So _ para üabilizar as ações e objetivos previstos nesta Lei, o
Município podeÉ realizar parcerias e cooperação técnic4 na forma da legisração
aplicável, com:

_I - órgõos o entidades públicas:

II - instituições de ensino;

III - organizações da sociedade civil;
IV - fimdações e entidades de direito público ou privado.

PraÇa Barão do Rio Branco, 76, CentÍo, Estância, CEp : 49.200-000, Tel (zs)sszz-t94i

Art. 4o _ A coordenação, planejamento e execução do programa serão
realizados pelos órgãos competentes do poder Executivo Municipar, podendo atuar de
forma integrada com outras ruridades administrativas, conforme a conveniência e
oporfunidade da Adminis&ação.

Parágrafo único. A execução do programa poderá ocorrer por meio de
planos' projetos e ações defiaidos pelo poder Executivo, observados o interesse púbiico
e as prioridades da gestão.
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V - articulação para ampliar a participação feminina em processos de escuta
qualificada do Município (consultas púbricas, orçamento participativo, ou instrumentos
equivalentes, quando existentes);
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Art. 6o - A implementação do programa ocorrerá sem criação de novos
órgãos, cargos ou fi.rnções, utilizando-se. preferencialmente, a estrutua administrativa
existente, conforme disponibilidade operilcionai.

AÉ. 7o - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta
de dotações orçamentárias proprias consignadas no orçamento vigente, observada a
disponibilidade orçamentirria e financeir4 podendo ser suplementadas por ato próprio
do Poder Executivo, se necessário e na forma da legislação pertinente.

Art. 8o - O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, no que couber,
para sua adequada execução.

Art. 9o - Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação, revogando_se
as disposições em contrário.

2026.

AND G SANTOS
Prefeito do Município de Estância/SE
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Exmo. Sr. Presidente:

Senhorcs Vereadores:

A iniciativa encontra amparo no interesse púbrico e na necessidade de

ampliar o acesso das mulheres às informações e aos instrumentos de participação social,
incentivando sua preserça em conselhos municipais, audiências púbricas, conferências
e demais instá:rcias participativas, bem como fomentando ações de formação cidadã e
desenvolümento de rideranças comuniürrias. Embora as mulheres representem parcela
expressiva da população e desempenhem papel cenral no desenvolvimento social,
econômico e comuni&írio, ainda se observa baixa representação feminina nos espaÇos

de poder e deliberação.

Ressalte-se, aind4 o efeito multiplicador inerente à política proposta, ao
incentivar lideranças femininas locais, o programa contribúní para a formação de

novas referências, ampliando o engajamento social e fortalecendo o tecido democnitico
municipal. Mulheres capacitadas e informadas tomam-se agentes de transformaçâo,

influenciando positivamente novas gerações e estimulando a participação cidadã.

Praça Bârão do Rio Branco, 76, Centro, Estância, CEP: 49.2OOOOO, fet (79)3522-1942
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ANDRÉ GRAÇA SANTOS, prefeito do Município de Estância, Estado de

Sergipe, no uso de suas atribuições legais, vem respeitosamente à presença dos Nobres

Edis apresentar o seguinte Projeto de Lei que insütui o programa Municipal

"Mulher na Vida Pública',, no âmbito do Município de Estância./SE, e dá outras
providências.

Nos termos do art. 80, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Estância,

encamiúo a prcsente proposição, cuja finalidade é promover e estimular a participação

das mulheres nos espaÇos de decisão, controle social, representâção institucional e

formação cidadã, fortalecendo a igualdade de opornrnidades na vida pública municipal.

r
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Nesse sentido, a proposição também ass,me dimensão estruturante, ao
reforçar o compromisso com a equidade de gênero e coraborar para a constução de
uma sociedade mais justa e igualitríri4 em consonância com os princípios
constitucionais da iguardade, da participação democrática e da promoção do bem de
todos.

A relevância da medid4 portanto, não se limita ao plano formal: trata_se de
in§trumento estratégico de fortarecimento institucional e aprimoramento democrático,
pois a participação equilibrada de mulheres e homens nos espaços de deliberação
pública não constitui apenas pauta sociar, mas requisito essenciar para a consoridação
de uma gestão púbiica mais representativa e eÍiciente.

Assim, o programa propõe-se a en-fientâr a raiz do probrema da sub_representação feminina" por meio de parcerias, campanhas de conscientização, eventose outras iniciativas vortadas ao fortarecimento da cidadania ativa das mulheres,reduzindo barreiras estruturais que historicamente limiÍaraÍn sua inserção na esferapública.

Registre-se que o projeto foi estruturado de modo a observar os princípiosque regem a Administração púbiica preservando a impessoaridade e a neutraridadeinstirucioaai' vedando expressamente qualquer forma de promoção paÍióária,
propaganda eleitoral, favorecimento de candidaturas ou estímulo à filiação a partidospolíticos' direcionando-se exclusivamente ao fortalecimento da participação cidadã einstitucional.
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Destaco, por oportuno, que a proposta não cria novos órgãos, cargos ou
funções, prevendo sua execução preferencialmente pela estrutua administrativa
existente' condicionada à disponib,idade orçamentiiria e financeir4 de modo a
resguardar a responsabilidade fisca1 e a eficiência na implementação.

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos Nobres vereadores para a
aprovação desta Lei' certo de que o elevado espírito público de vossa Excelência e de
seus pares presidirá a decisão legislativa, reitero, na oportunidade, protestos de estima eapreço' dos quais solicito o imprescindíver apoio e coraboração no que respeita à suapronra aprovaçâo EM REGIME DE URGÊNCIA.

ESTADO DE SERGIPE
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Gabinete do prefeito do Município de Estância/SE, 23 de fevereiro de

AND G SANTOS
Prefeito do M ípio de Estânciâ,/SE

Centro, Estância , CEP: 49.200-000, Tel. (79)3522j1 2

2026.
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REDAÇAO FINALAO PROJETO DE LEI N. u/2026.

INSI-ITUI O PROGRAMA MUNICIPAL*MULHER NA vrra púgLrcA', No
ÂNretro Do wtunlrcipto DE
esrÂNcralsg, a oÁ ourRAS
pnovroÊNcras.

o pREFEITo MUNTCIpAL on BsrÂxcLq,, EsrADo DE sERcIpE,

,{NnnÉ GRAÇA SANTOS, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com

o art. 80. inciso II da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou

e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1'- Fica instituído, no âmbito do Municipio de Estância/SE, o Programa

Municipal "Mulher na Vida Pública", destinado a promover e estimular a participação

das mulheres na atividade política e nos espaços de poder e decisão.

Art- 2" - São objetivos do Programa:

I - conscientizar a mulher sobre a impoúância de sua participação na

atividade política;

II - ampliar o acesso de mulheres e meninas a informações e formações de

cidadania, participação social e funcionamento das instituições públicas;

III - incentivar a presença feminina em conselhos municipais, conferências,

audiências públicas, consultas públicas, comissões e demais espaços participativos do

Municipio;

Rua Gumercindo Bessa, S/N - Centro - Estância/SE - CEP 49.200-OOO
ret Qg) 3522-2298. Fax. (79) 3522-3257

www.camaradeestancia. se. gov br - cme@camaradeestan cia.se.oov.br
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IV - estimular o desenvolvimento de lideranças femininas comunitárias, com

foco em ética pública, paÍicipação social e protagonismo cidadão;

V - fomentar ações educativas que contribuam para a redução de barreiras

culturais e informacionais à participação feminina na vida pública;

VI - promover aÍiculação institucional e parcerias para fortalecer a equidade

de gênero na participação social e política local.

Art.3'- Para o alcance dos objetivos previstos nesta Lei, o Programa poderá

contemplar, entre outras, as seguintes ações:

I realização de campanhas informativas e educativas sobre participação

cidadã, direitos politicos, formas de participação social e instrumentos de democracia

participativa:

II - promoção de palestras, rodas de conversa! seminrt"ios, oficinas e cursos

voltados à formação de lideranças femininas e à participação em espaços institucionais;

III incentivo à paÍicipação de jovens, especialmente entre 16 (dezesseis) e

l8 (dezoito) anos, em atividades de educação para a cidadania e conscientização sobre a

importância do alistamento eleitoral, observada a legislação aplicável;

lV - apoio à criação e divulgação de materiais inÍbrmativos (fisicos ou

digitais) com linguagem acessível, inclusive sobre o funcionamento de conselhos,

conferências e audiências públicas:

Rua Gumercindo Bessa, S/N - Centro - Estância/SE - CEP 49.200-000
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V - articulação para ampliar a participação feminina em processos de escuta

qualificada do Município (consultas públicas, orçamento participativo, ou instrumentos

equivalentes, quando existentes);

VI - açôes de diwlgação de boas práticas e de reconhecimento institucional

de iniciativas comunitárias e sociais que promovam a paÍicipação feminina, sem

promoção pessoal e conforme os princípios da Administração Pública.

Parágrafo único. As ações do Programa observarão os princípios da

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, vedada qrralquer forma

de promoção de partido político, filiação partidária, propaganda eleitoral ou

favorecimento de candidaturas.

Parágrafo único. A execução do Programa poderá ocorrer por meio de

planos, projetos e ações definidos pelo Poder Executivo, observados o interesse público

e as prioridades da gestão.

Art. 5'- Para viabilizar as ações e objetivos previstos nesta Lei, o Município

poderá realizar parcerias e cooperação técnica, na forma da legislação aplicável, com:

I órgãos e entidades públicas:

II - instituiÇões de ensino;

Rua Gumercindo Bessa, S/N - Centro - Estância/SE - CEp 49.200-OOO
Tel: (79) 3522-2298. Fax: (79) 3522-3257
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Art.4" - A coordenação, planejamento e execução do Programa serão

realizados pelos órgãos competentes do Poder Executivo Municipal, podendo atuar de

forma integrada com outras unidades administrativas, conforme a conveniência e

oportunidade da Administração.
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III - organizações da sociedade civil;

IV fundações e entidades de direito público ou privado

Art. 6'- A implementação do Programa ocorrerá sem criação de novos

órgãos, cargos ou funções, utilizando-se, preferencialmente, a estrutura administrativa

existente, conforme disponibilidade operacional.

Art, 7' - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta

de dotaçôes orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente. observada a

disponibilidade orçamentiíria e financeira, podendo ser suplementadas por ato próprio do

Poder Executivo, se necessário e na forma da legistação pertinente.

Art. 8' - O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, no que couber,

para sua adequada execução.

AÉ. 9' - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

de Souza Morais

le Secretário

orge onseca Santos

Menhro

Rua Gumercando Bessa, S/N - Centro - Estância/SE - CEp 49.200-OOO
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Sala das Sessões da Câmara Municipal de Estância, 24 de fevereiro de 2026.
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